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CHAMADA PARA SELEÇÃO DE PROFESSORES  

Nº 03/2025 
 

Professor Horista para atuação no curso de Graduação em Medicina e no Programa de Pós-Graduação 
em Pediatria e Saúde da Criança da PUCRS 

 
 

A Escola de Medicina da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul faz saber aos interessados que 
no período de 21/01/2025 a 09/03/2025 receberá currículos para o possível exercício de docência na área 
da saúde (1 vaga), no curso de Graduação em Medicina e no Programa de Pós-Graduação em Pediatria e 
Saúde da Criança da Escola de Medicina. 

 
 

1- Condições e vagas 
O docente selecionado deverá atuar em regime de trabalho como professor Horista (H32) em disciplinas de 
Graduação e como docente credenciado na Pós-Graduação Stricto Sensu, atendendo aos requisitos de 
elegibilidade. 
 
*Observação: A duração da atuação como docente no Programa de Pós-Graduação está vinculada ao 
atendimento ao credenciamento como docente permanente ou docente colaborador, que ocorre 
anualmente, mediante critérios e métricas estabelecidas no Plano de Credenciamento vigente do Programa 
de Pós-Graduação em Pediatria e Saúde da Criança. 
 
 
2- Requisitos de elegibilidade 
O candidato deverá atender os seguintes requisitos: 

a) Ter graduação na área da Saúde; 
b) Ter Doutorado nas áreas de avaliação da CAPES (Medicina 1, 2 ou 3); 
c) Ter abertura para trabalhar com metodologias educacionais ativas e tecnologias digitais; 
e) Atender os critérios do Plano de Credenciamento do Programa de Pós-Graduação em Pediatria e 
Saúde da Criança, (link)  

 
3- Documentação para candidatura 

a) Cópia do Currículo Lattes/CNPq; 
b) Cópia dos Diplomas de Graduação e Pós-Graduação (frente e verso); 
c) Caso tenha cursado Graduação ou Pós-Graduação no Exterior, há necessidade de apresentar 

documento com revalidação no Brasil. 
 
Observação: Documentações comprobatórias do Currículo Lattes poderão ser solicitadas posteriormente. 

 
4- Submissão da candidatura 
Enviar os documentos necessários, salvos em extensão/formato PDF, para o e-mail: 
recrutamentodocente@pucrs.br 

o No campo assunto/subject escrever “Horista Medicina - H32” 
o A documentação enviada terá validade mediante a confirmação de recebimento pelo Setor de 

Recrutamento e Seleção da GEPES.  
 
 
 
 

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/instrumentos/documentos-de-apoio/tabela-de-areas-de-conhecimento-avaliacao
https://portal.pucrs.br/wp-content/uploads/2024/12/em-ppgpsc-Plano-de-Credenciamento.pdf
mailto:recrutamentodocente@pucrs.br
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5- Seleção dos candidatos 
A seleção dos candidatos envolve as seguintes etapas: 
 

Etapa 1: 

• Análise do Currículo, documentação e atendimento dos demais requisitos da posição. 
 

Etapa 2: 

• Entrevista com a Gerência de Gestão de Pessoas (GePes) e Docente da Unidade Acadêmica 
para o qual é candidato. 
 

Etapa 3: 

• Análise da aptidão para atuação na Pós-Graduação; 

• Análise didática composta pela miniaula. 
 
 
A etapa 3 será composta pelos seguintes quesitos: 
 

▪ Plano de aula - 05 minutos  
▪ Miniaula composta pela apresentação de temática livre, em sua área de interesse, prevendo 

o uso de metodologia ativa ou interatividade – 10 minutos 
▪ Atuação na Pós-Graduação: defesa do currículo e apresentação do plano de atuação no 

Programa de Pós-Graduação – 15 minutos 
▪ Arguição da banca - 10 minutos 

 
 
6- Cronograma 

• Lançamento da chamada: 21/01/2025 

• Data limite para apresentação das candidaturas: 09/03/2025 

• Análise dos currículos: 10/03/2025 

• Convocação dos selecionados para entrevista: até 10/03/2025 

• Entrevista e mapeamento de perfil: até 11/03/2025 

• Defesa do Currículo e Miniaula: 13/03/2025 
 

 
Observação: A entrevista (etapa 2), a análise da aptidão para atuação na Pós-Graduação e a miniaula (etapa 
3) poderão ser agendadas nos turnos da manhã e tarde, sem possibilidade de alteração por parte do 
candidato. 
 
A Universidade resguarda o seu direito de cancelar ou suspender a qualquer tempo a oferta da vaga e/ou 
processos de contratação. 

 
 
 

Prof. Dr. Leonardo Araujo Pinto 
Decano da Escola de Medicina da PUCRS 

 


